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MEDIDA PROVISÓRIA N° 659, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014 

Abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios das Relações 
Exteriores e da Defesa e de 
Encargos Financeiros da União, no 
valor de R$ 1.773.069.612,00, para 
os fins que especifica. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das 
Relações Exteriores e da Defesa e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 
1.773.069.612,00 (um bilhão, setecentos e setenta e três milhões, sessenta e nove mil, 
seiscentos e doze reais), na forma do Anexo. 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da 
República. 



ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S 
F
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O 
D 

I 
U

F 
T
E

VALOR 

2057 Política Externa 25.000.000
ATIVIDADES

07 212 2057 20X0 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da 
Sociedade Civil

25.000.000

07 212 2057  20X0 6500 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade 
Civil - No Exterior (Crédito Extraordinário)

25.000.000

F 3 2 80 0 388 25.000.000

TOTAL – FISCAL 25.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S 
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R 
P 

M 
O 
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VALOR 

2058 Política Nacional de Defesa 66.600.000
PROJETOS

05 153 2058 14VW Apoio Logístico às Forças de Segurança Pública do Estado do 
Rio de Janeiro

66.600.000

05 153 2058  14VW 6500 Apoio Logístico às Forças de Segurança Pública do Estado do Rio de 
Janeiro - No Município do Rio de Janeiro - RJ (Crédito 
Extraordinário)

66.600.000

F 3 2 90 0 388 50.770.000

F 4 2 90 0 388 15.830.000

TOTAL – FISCAL 66.600.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.600.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S 
F

G 
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D
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P 

M 
O 
D 
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U

F 
T
E

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.681.469.612
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento de que 
tratam as Leis nº 12.096/09 e 12.409/11

1.476.460.293

28 846 0909  000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento de que 
tratam as Leis nº 12.096/09 e 12.409/11 - Nacional (Crédito 
Extraordinário)

1.476.460.293

F 3 1 90 0 188 1.476.460.293

28 846 0909 00FS Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de Energia 
Elétrica de Itaipu (Decreto nº 7.506, de 2011)

205.009.319

28 846 0909  00FS 6501 Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de 
Itaipu (Decreto nº 7.506, de 2011) - Nacional (Crédito 
Extraordinário)

205.009.319

F 3 1 90 0 188 205.009.319

TOTAL – FISCAL 1.681.469.612
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.681.469.612



EM nº 00208/2014 MP 

Brasília, 5 de Novembro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida 
Provisória que abre crédito extraordinário, no valor global de R$ 1.773.069.612,00 (um 
bilhão, setecentos e setenta e três milhões, sessenta e nove mil, seiscentos e doze reais), 
em favor dos Ministérios das Relações Exteriores e da Defesa e de Encargos 
Financeiros da União, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
  

Ministério das Relações Exteriores - MRE 25.000.000 

Ministério das Relações Exteriores (Administração direta) 25.000.000 
  

Ministério da Defesa - MD 66.600.000 

Ministério da Defesa (Administração direta) 66.600.000 
  

Encargos Financeiros da União - EFU 1.681.469.612 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 1.681.469.612 
  

Total 1.773.069.612 

2. Em relação ao Ministério das Relações Exteriores, o crédito possibilitará o 
enfrentamento da epidemia de Ebola na África Ocidental, por meio da Organização das 
Nações Unidas - ONU, como parte da resposta emergencial da comunidade 
internacional ao combate desse vírus. 

3.                No tocante ao Ministério da Defesa, permitirá a extensão da Operação São 
Francisco, até o final do corrente exercício, mediante o emprego das Forças Armadas 
para garantia da lei e da ordem no Estado do Rio de Janeiro, em particular na região do 
Complexo da Maré. A citada operação teve início em abril para fazer frente aos ataques 
às Unidades de Polícia Pacificadora - UPPs, desencadeados por organizações 



criminosas instaladas no Complexo, com o intuito de desestabilizar o processo de 
pacificação desenvolvido no Estado do Rio de Janeiro. Além das organizações 
criminosas, também estão homiziados no Complexo grupos rivais, gerando permanente 
estado de tensão e eventuais confrontos entre eles. 

4.                Por fim, no que diz respeito a Encargos Financeiros da União, garantirá a 
recomposição dos recursos necessários ao pagamento de subvenção econômica, pela 
cessão de energia elétrica de Itaipu, ao Governo do Paraguai e de subvenção econômica 
em operações de financiamento no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento 
e do Programa Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres 
Naturais, tendo em vista a redução de dotação efetuada pelo Congresso Nacional 
durante a tramitação do Projeto de Lei Orçamentária de 2014 - PLOA-2014 e a variação 
na taxa de câmbio utilizada quando da elaboração do referido Projeto, no caso de Itaipu. 
5. A relevância e urgência da matéria justificam-se, no caso do Ministério das
Relações Exteriores, pelo fato de a atual epidemia do vírus Ebola na África Ocidental 
não possuir precedentes na história e afetar de forma rápida e descontrolada países com 
estruturas nacionais de saúde muito fragilizadas, particularmente a Libéria, Serra Leoa e 
a Guiné, nos quais se verificou aumento de 960,4% no número de novos casos com 
transmissão intensa, com taxa de letalidade de 47%, totalizando até o momento 6.250 
casos, com 2.917 mortes confirmadas, segundo a Organização Mundial da Saúde - 
OMS; bem como a declaração, pelo Conselho de Segurança da Organização das Nações 
Unidas, de que a referida epidemia ameaça a paz e a segurança internacionais, e o 
sucesso da Missão para Resposta Emergencial ao Ebola da ONU depender do apoio da 
comunidade internacional para o seu enfrentamento. 
6.                Quanto ao Ministério da Defesa, pela necessidade premente de continuidade 
do emprego das Forças Armadas, tornando efetiva a presença do Estado para garantia da 
lei e da ordem, no Estado do Rio de Janeiro, em face da ameaça à preservação da ordem 
pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

7. Ademais, no que tange a Encargos Financeiros da União, evitará conflitos
ou embaraços nas relações diplomáticas existentes entre os Governos do Paraguai e da 
República Federativa do Brasil, bem como acréscimos moratórios previstos 
contratualmente oriundos do não pagamento de faturas vencidas de cessão de energia 
elétrica de Itaipu, além do descumprimento de dispositivos legais que respaldaram as 
operações de financiamento e autorizaram o pagamento de equalizações e encargos a 
agentes financeiros, principalmente ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES. 

8. Esclarece-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 
62, combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

9.                Nessas condições, tendo em vista a relevância e urgência da matéria, 
submeto à consideração de Vossa Excelência, em anexo, proposta de Medida Provisória, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito extraordinário.  

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior 



Mensagem no  366 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  659, de  10  de  novembro  de 2014, que 
“Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das Relações Exteriores e da 
Defesa e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 1.773.069.612,00, para os 
fins que especifica”. 

Brasília,  10  de  novembro  de 2014. 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
....................................................................................................................................................... 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001) 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
32, de 2001) 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus
membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001) 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
III - reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 
editada.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
....................................................................................................................................................... 
Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 
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X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras

o
,
 
 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrit
Federal e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade. 
§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente. 
§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62. 
§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009. 
Autoriza a concessão de subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital e 
à inovação tecnológica; altera as Leis nos 10.925, de 23 
de julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 2009, e 
9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 462, de 14 de maio de 2009, e do 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 
Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro 
de 2014: (Redação dada pela Lei nº 13.000, de 2014) 
I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, destinadas: 
(Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos componentes
e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção de bens de 
consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis 
líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
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de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento 
ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional 
de grãos; e  (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011. 

 Autoriza o Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS, a assumir, na forma disciplinada em 
ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - CCFCVS, direitos e obrigações do 
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 
Habitação - SH/SFH; oferecer cobertura direta a 
contratos de financiamento habitacional averbados na 
Apólice do SH/SFH; autoriza o Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transporte - DNIT a utilizar 
recursos federais em apoio à transferência definitiva do 
domínio da malha rodoviária federal para os Estados; 
altera o Anexo do Plano Nacional de Viação aprovado 
pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, e as Leis 
nos 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.887, de 24 de 
dezembro de 2008, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
e 11.314, de 3 de julho de 2006; revoga a Medida 
Provisória no 523, de 20 de janeiro de 2011; e dá 
outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1o  Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma 
disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - 
CCFCVS, a:  

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 
Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito 
nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;  

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta 
Apólice do SH/SFH; e  

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas 
atribuições decorrentes do disposto neste artigo.   

Parágrafo único.  A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



DECRETO Nº 7.506, DE 27 DE JUNHO DE 2011. 

Promulga o Acordo por Notas Reversais entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Paraguai sobre as Bases 
Financeiras do Anexo C do Tratado de Itaipu, firmado 
em 1º de setembro de 2009.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º O Acordo por Notas Reversais entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Paraguai sobre as Bases Financeiras do Anexo C do Tratado de 
Itaipu, firmado em 1o de setembro de 2009, apenso por cópia ao presente Decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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